LEI N° 809/2020
DE: 26 DE NOVEMBRO DE 2.020

“Dispde sobre a denominacdo para o prédio do
CRAS “Shalon” — Centro De Referéncia De
Assisténcia Social do Municipio de Santo Antdnio
do Leste e d4 outras providéncias”.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal
de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso,
usando das atribui¢des que me sdo conferidas por lei,
faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Artigo 1°- Fica criada a nomenclatura para o prédio que sediard o Centro de
Referéncia da Assisténcia Social “Shalon”estabelecido no Municipio de Santo Antonio do Leste.

Artigo 2° - O prédio que sediard o Centro de Referéncia da Assisténcia Social
“Shalon” serd denominado “VEREADOR ALCIDENES JOSE DA SILVA”.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publica¢do

GABINETE DO PREFEITO.
EM: 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA
PREFEITO MUNICIPAL



